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Todos os empreendedores de silvicultura de Pinus sp. deverão cumprir com um “Plano e cronograma de ações de monitoramento e erradicação de plântulas invasoras”, visando o controle da invasão biológica nas APPs, áreas destinadas à Reserva Legal e remanescentes de vegetação nativa a serem preservados no interior do empreendimento, bem como nas propriedades lindeiras afetadas. 

No caso dos lindeiros manifestarem-se contrários a ação de erradicação de invasoras, o empreendedor deverá colher tal manifestação por escrito, conforme este modelo.

MODELO-PADRÃO DE MANIFESTAÇÃO DE LINDEIROS CONTRÁRIOS AO MANEJO DA REGENERAÇÃO ESPONTÂNEA DE PINUS SP. (RAMO 126.10)

A manifestação do proprietário lindeiro deverá conter obrigatoriamente as seguintes informações:
..........................................................................................................., CPF/CNPJ  .........................................................

             (Nome / Razão Social do lindeiro)
com propriedade lindeira ao empreendimento de...........................................................................................................,  

                                                                                 

 (Nome / Razão Social do empreendedor de silvicultura)

localizada .........................................................................................................................................................................

 




(endereço)

declaro que NÃO autorizo o corte de indivíduos de Pinus que nasceram espontaneamente em minha propriedade pela sementação causada pelos plantios vizinhos.

Estou ciente de que a atividade de silvicultura requer licenciamento ambiental, que deve ser requerido junto a Fundação Estadual de Proteção Ambiental/FEPAM - www.fepam.rs.gov.br, telefone (51) 3288 94 81.
________________, ______ de _____________de _____ . 

____________________________________________________

Assinatura do lindeiro

____________________________________________________

Nome legível

____________________________________________________

Endereço completo

____________________________________________________

Telefone p/contato

____________________________________________________

CIC/CPF

À

Fundação Estadual de Proteção Ambiental – FEPAM,

Rua Carlos Chagas, 55, Central de Atendimento - Andar Térreo ou Triagem-Correio 

CEP 90.030 - 020 - Porto Alegre – RS.
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